
 

 

 

Circular nº 09/2014 
 

10 de Fevereiro de 2014 

 

 

Assunto: Alterações aos Estatutos  

 

Caros Associados, 

 

Para os devidos efeitos, leva-se ao conhecimento dos associados as alterações aos Estatutos 

aprovadas, por unanimidade, na assembleia geral realizada no passado dia 07 de Fevereiro de 2014: 

 

(…) 

CAPITULO III 

Órgãos sociais 

Secção I 

Disposições gerais 

(…) 

 

ARTIGO 13.º 

1 – (Mantém-se) 

2 – (Mantém-se) 

3 – Sem prejuízo da eleição do revisor oficial de contas ou de uma sociedade de revisores oficiais de 

contas para o conselho fiscal, só poderão ser eleitos para os órgãos da Associação os associados 

ordinários que estejam inscritos na Associação há mais de um ano. 

4- (Mantém-se) 

5 – (Mantém-se) 

6 – (Mantém-se) 

7 – (Mantém-se) 

 



 

 

 

(…) 

 

Secção IV 

Conselho fiscal 

 

ARTIGO 24.º 

1 – São membros do conselho fiscal, o presidente, o vice-presidente e um revisor oficial de contas ou 

uma sociedade de revisores oficiais de contas. 

2 – O conselho fiscal reunir-se-á, pelo menos trimestralmente e sempre que for convocado pelo seu 

presidente. 

3 – Para a reunião funcionar é necessária a presença da maioria dos seus membros, tendo o 

presidente, além do seu voto, direito a voto de desempate. 

 

(…) 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A DIRECÇÃO 


